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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 111/2023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESSADo: SEINFRA - Secretaria de Ectado de lnfraestrutura e Região
Metropolitana de Manaus.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxcrl: Avenida Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues, 3.760 - Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2 /,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/000í -57

Foxr: (92) 99262-í956

REGrsrRo No IPAAM: 101 1.2326

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal Acajafuba, com extensâo de 8,36 km, localizado
no km 68 da Rodovia AM-070, coordenadas geográÍicas: Ponto inicial: 03'13'42,28"5
- 60"34'20,'18'\ /; Ponto Íinal: 03'10'8,97"S - 60"32'53,96'W, no Município de
Manacapuru-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizafio dos serviços de rêcuperação e pavimentaçâo do
Ramal Acajatuba, com extensão de 8,36 km, localizado no km 68 da Rodovia AM-
070 no Município de Manacapuru-AM.

PorENcrAL PoLUTDoR/DEGRADÂDoR:Pequeno Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇ,c,: 02 Axos.

Atencão:
. Est8 licença é compostr dc l8 rcstriçÕes e/ou condlções coNtrntes no veBo, cujo . não

cumpriDetrto/atetrdimeoto sujcitrÍá r sue invrlidrçâo e/ou r3 petralldadcs previstls em trormrs.
. Ests licctrçr trIo comprovl nem substitui o documento de proprtedadc, dc posse ou dedomlnlo do imóvcl.
. Est8 liceDçi deve permttrccer tra locrlizaçlo dr stividrdê e expostr de formâ visívcl (frertc c verso).
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO T11/2023

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrôniôo de

comunicaçâo mantido pelo IPAAM, oü nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, dal-eí f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A soliciração da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

2418D022-10;
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o

interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Fedeml,

Estadual e Municipal;
7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM, ficando as obras

de Recuperaçâo e Pavimenlação do Rrmal Acrjrtuba, no MunicÍpio de Manrcapuru-AM, restritas
à faixa de domÍnio;

8. Comunicar imediatâmente ao IPAAM, o início dos sewiços de Recuperação e Pavimentação do Ramrl
Acrjâtuba, com eÍtensio de EJ6 km, localizado no km 68 dâ Rodoviâ AM-070 no Município de
Msnacapuru-AM, assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra;

9. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento dos corpos hídricos existentes na área

de influência direta do empreendimento;
10. Todo material de origem mineral utilizado na constnrção civil, deverá ser fornecido por pessoa

fisica/j urÍdica licenciada neste IPAAM;
I l. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverâo ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
12. Paralisar imediatamente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou

artÍsticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao

IPAAM;
13. A intervenção no ponto onde a linha do Gasoduto Coari-Manaus intercepta o Ramal do Acajatuba só

. podeni se dar mediante autorização do responúvel pela operação da tubulaçâo de transporte de gás;

14. Instalar, ao término da intervetrção proposta,06 (seis) placas de identificação/sinalização da Unidade

de Conservaçâo APA da MD do fuo Negro - Setor PaduaúSolimÕes às margens do Ramal Acajatuba
em locais indicados pelo DEMUC/SEMA como segue: 02 (duas) na intercessão inicial de recuperação

do ramal com a AM 070; 02 (duas) na parte centÍal; e 02 (duas) no ponto final de recuperação do ramal.

As placas devem ser elaboradas, conforme modelo DEMUC/SEMA;
15. Apresentar, no prazo de 60 dias o Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construçâo Civil

(PGRCC) para o empreendimento;
16. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
17. Apresentar a este IPAAM, semestralmenle, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos do

processo de instalaçâo da atividade licenciada;
18. ApÍesentar a este IPAAM, ao frnal das intervenções, relatório informando sobre o seu encerrâmento

ambientalrnente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e nâo

edificadas e sinalização do trecho;


